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TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/SUS

1. DO OBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de implantação, licenciamento, manutenção, suporte técnico e capacitação de usuários em

plataforma digital informatizada, ofertada em modelo SaaS (Software como Serviço), destinada ao

monitoramento de indicadores, análise de desempenho, geração de relatórios e dashboards estratégicos

voltados à gestão da Atenção Primária à Saúde (APS), pelo prazo de 12 (doze) meses.

2. Os serviços objeto desta contratação possuem natureza de serviços comuns de tecnologia da informação,

conforme definição constante da Lei nº 14.133/2021 е justificativa apresentada no Estudo Técnico

Preliminar.

3. Ressalta-se que o objeto não possui características de serviço de luxo, mas sim de solução técnica essencial

ao atendimento do interesse público, enquadrando-se nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133/2021,

exclusivamente como ferramenta de gestão destinada a cumprir as finalidades às quais se destina.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

Item

1

O custo estimado total da contratação é de R$ 61.807,20 (sessenta e um mil, oitocentos e sete reais e vinte

centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição

Prestação de serviços especializados que envolvem o fornecimento de

sistema informatizado (software) voltado ao monitoramento, avaliação e

planejamento estratégico das ações da Atenção Primária à Saúde (APS), com

funcionalidades voltadas para o acompanhamento em tempo real de

indicadores, identificação de falhas no registro de dados em sistemas oficiais

(como e-SUS APS e SISAB), apoio à tomada de decisão baseada em dados e

qualificação da gestão. A solução deverá incluir serviços de assessoria

técnica, capacitação de usuários, suporte contínuo e atualizações do sistema

durante o período contratual.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 61.807,20

Valor Total

Unid Quant. R$ Unit. RS Total

RS
mês 12

5.150,60

R$

61.807,20

R$ 61.807,20

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitação de contratação tem como objetivo atender às necessidades estratégicas da

Superintendência de Atenção Primária e Vigilância em Saúde (SAPVS), no contexto das diretrizes estabelecidas

pelo Ministério da Saúde para qualificação da Atenção Primária à Saúde (APS), especialmente no que tange ao
Programa Previne Brasil, cuja lógica de financiamento está diretamente atrelada ao desempenho das equipes e

à qualidade das informações registradas nos sistemas oficiais.
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A implantação de uma solução digital especializada (software) é imprescindível para modernizar e otimizar a

gestão das unidades de saúde, promovendo maior eficiência, controle e capacidade de resposta por parte da
administração municipal. O sistema deverá ser capaz de:

Monitorar, em tempo real, o desempenho das equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal

e Núcleo Ampliado (eMulti);

Identificar, de forma precisa, falhas na produção e no registro de dados no e-SUS APS e SISAВ,

permitindo correções imediatas;
Subsidiar a tomada de decisão com base em dados atualizados e confiáveis;

Amparar o planejamento estratégico das ações de saúde, com foco no atingimento de metas e na melhoria

dos indicadores;

Ampliar a captação de recursos federais, ao qualificar os dados que sustentam o financiamento por

desempenho.

A ausência de uma ferramenta especializada compromete significativamente a capacidade do município de

atingir as metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, podendo acarretar prejuízos financeiros e assistenciais,

além de dificultar o controle, a transparência e a governança sobre as ações da APS.
dos

Além das funcionalidades técnicas, a solução deverá incluir assessoria especializada, capacitação

profissionais, suporte técnico e atualizações contínuas, garantindo sua aderência às exigências do cenário atual

da saúde pública e à constante evolução das normativas federais. Ademais, considerando que o sistema

será utilizado cotidianamente por profissionais das Unidades de Saúde da Família, sua aplicação se reveste de

interesse público direto, impactando na melhoria do atendimento à população, na racionalização dos recursos

e no fortalecimento da gestão baseada em evidências.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2025. A referida

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser previstos pela

Unidade Requisitante, como as novas exigências de monitoramento e acompanhamento dos indicadores da

Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do Programa Previne Brasil, a necessidade urgente de integração e

qualificação dos dados provenientes do e-SUS APS, bem como a necessidade de adoção de ferramentas

tecnológicas que possibilitem maior eficiência operacional, transparência na gestão e ampliação da captação de

recursos federais vinculados ao desempenho.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução objeto desta contratação consiste na disponibilização de uma plataforma digital

informatizada, em modelo SaaS (Software como Serviço), destinada ao apoio da gestão da Atenção Primária à

Saúde (APS), abrangendo implantação, licenciamento, manutenção, suporte técnico e capacitação de usuários,

pelo prazo de 12 (doze) meses.

A plataforma deverá possibilitar a integração automática com os sistemas oficiais de informação em

saúde, especialmente o e-SUS APS, transformando os dados em relatórios estratégicos, dashboards interativos,

análises de desempenho e ferramentas de busca ativa, de forma a subsidiar o planejamento, o monitoramento

e a avaliação das equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo Ampliado (eMulti).

Deverá contemplar ainda requisitos técnicos mínimos, tais como: hospedagem em nuvem segura,

criptografia de dados, backups automáticos, conformidade com a LGPD, controle de acesso por perfil de usuário,
suporte técnico remoto e treinamento inicial e continuado para gestores e profissionais de saúde.
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As especificações detalhadas do objeto, bem como os requisitos funcionais, técnicos, de segurança,
implantação, suporte e evolução contínua, encontram-se pormenorizados nos Estudos Técnicos Preliminares

(ETP), que integram o presente Termo de Referência como apêndice, devendo ser integralmente observados

pelo futuro contratado.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
daA contratação de uma solução que permita o acompanhamento e gestão eficiente dos indicadores

Atenção Primária à Saúde (APS) no Município de Imperatriz é essencial para a melhoria do desempenho das

equipes de saúde, especialmente em relação ao Programa Previne Brasil. Os requisitos abaixo são definidos com

base nas necessidades identificadas, visando garantir uma proposta que atenda plenamente às exigências da

gestão municipal.

Funcionalidades Principais

Painéis de controle consolidados com indicadores estratégicos da APS, permitindo acompanhamento

de cobertura, cadastros, grupos prioritários e resultados;

Relatórios analíticos sobre indicadores assistenciais e de desempenho das equipes, possibilitando

detalhamento por paciente ou por equipe, com recursos de auditoria e projeções;

Ferramentas de acompanhamento histórico da evolução das equipes e de análise de tendências;

Recursos para gestão territorial e busca ativa, possibilitando identificação de populações prioritárias e

acompanhamento nominal de pacientes;

Funcionalidades gerais como acesso responsivo em diferentes dispositivos, filtros avançados

exportação de relatórios em formatos usuais (Excel/PDF).

Requisitos Técnicos

Plataforma baseada em tecnologia web, em modelo SaaS (Software como Serviço);

Hospedagem em ambiente seguro, com alta disponibilidade;

Acesso por meio de navegadores comuns, sem necessidade de instalação local.

Segurança, Suporte e Conformidade

Controle de acesso por perfil de usuário;

Criptografia de dados e comunicação segura;

Rotinas de backup automatizadas;

Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

Disponibilização de suporte técnico em tempo hábil e por canais digitais.

Implantação e Capacitação
Reunião inicial de alinhamento com a gestão;

Parametrização e integração da solução com os sistemas oficiais de saúde em uso pelo município;

Validação técnica em conjunto com a equipe de TI;

Treinamento inicial e acompanhamento contínuo dos usuários durante a vigência contratual.

Evolução da Solução

Atualizações periódicas para adequação a alterações normativas;

e

Possibilidade de desenvolvimento de novos módulos e funcionalidades para atender às necessidades

crescentes da gestão da saúde.

7.

5

DAS AMOSTRAS
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Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - ЕРР,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC

123/2006;

4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

na

A forma de fornecimento será continuado abrangendo a disponibilização ininterrupta da plataforma, bem

como suporte técnico, atualizações, manutenção e capacitação, durante todo o período contratual.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, compreendendo licenciamento

de uso da plataforma digital, implantação, manutenção, atualizações, suporte técnico, capacitação de usuários,
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